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Público alvo: famílias com renda bruta familiar até R$ 

1.600,00 

Área de atuação: área urbana de qualquer município 

brasileiro 

Retorno: beneficiário paga mensalmente prestação 

equivalente a 5% da renda ou mínima de R$ 25,00, durante 10 

anos 

Produção e aquisição de unidades habitacionais mediante 

concessão de financiamentos para famílias organizadas de 

forma associativa em cooperativas habitacionais ou mistas, 

associações, sindicatos e demais entidades privadas sem fins 

lucrativos. 
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Operacionalização 

Entidades Organizadoras habilitadas pelo MCidades propõem 

o empreendimento que depois de aprovado pelo Município e 

pela Instituição Financeira é financiado, diretamente aos 

beneficiários, pelo FDS. 

 

Entidade é a responsável pela: 

 seleção dos beneficiários – antes da contratação 

 execução do Trabalho Social 

 implantação do empreendimento – através de CAO e CRE 
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Regime de execução 

 Autoconstrução assistida 

 Sistema de autoajuda em mutirão 

 Administração direta - entidade em conjunto com a Comissão de 

Representantes do Empreendimento – CRE, contrata 

profissionais para execução parcial dos serviços  

 Empreitada global - entidade em conjunto com a Comissão de 

Representantes do Empreendimento – CRE, contrata empresa 

para execução total dos serviços 
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Valor máximo de aquisição da unidade 

 

  Casa/Sobrado/Apartamento: R$ 49.000,00 a R$ 76.000,00 

 

 Variável conforme região, população do município e se é ou não RM 

 Contempla: aquisição do terreno, elaboração de projeto, edificação, 

infraestrutura interna, equipamentos comunitários, tributos, legalização e 

Trabalho Social. 

 Na casa contempla também o sistema de Aquecimento Solar 
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 União aloca recursos através da transferência ao FDS; 

 MCidades faz habilitação de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos; 

 Entidades habilitadas desenvolvem projetos e apresentam propostas à 

Instituição Financeira - IF; 

 IF analisa propostas – projetos e enquadramento dos beneficiários; 

 MCidades faz a seleção das propostas; 

 Com as propostas selecionadas IF contrata o empreendimento; 

 Entidade define regime de execução e inicia as obras; 

 Entidade e beneficiários fazem o acompanhamento e a medição de obra 

e, mediante o ateste da IF os recursos são repassados para a entidade; 

 Até 90 (noventa) dias antes da conclusão das obras, a entidade faz a 

legalização das unidades e IF firma contrato com o beneficiários e as 

unidades são entregues 

PMCMV ENTIDADES/ FDS  



 Contratação direta com a Entidade Organizadora, como 

substituta temporária dos beneficiários, vinculada à 

contratação futura com os beneficiários finais; 

  Permissão no caso de construção verticalizada a 

execução direta pela Entidade Organizadora quando o 

Responsável Técnico ou sua Assessoria Técnica comprovar 

acervo técnico compatível ao projeto elaborado; 

 

 PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - 
ENTIDADES 

AVANÇOS - PMCMV-E 



 Pagamento de custas e emolumentos cartorários 

referentes à escritura pública, registro das garantias e 

aos demais atos relativos ao imóvel, independentemente 

da garantia utilizada com os beneficiários estabelecerão 

por conta do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS; 

  Número máximo de unidades por empreendimento 

contratado na modalidade operacional de contratação 

direta com o beneficiário de até 200 unidades 

habitacionais; 
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 Número máximo de unidades por empreendimento 

contratado na modalidade operacional de contratação 

direta com a Entidade Organizadora de até 500 

unidades habitacionais; 

 Aumento na área útil da unidade habitacional para 38 

m² no caso de casas e 42 m² no caso de apartamentos; 

 Edificações multifamiliares será admitida a produção 

de unidades de uso comercial em prol do condomínio, 

inalienável e vedada a concessão não onerosa; 
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 Produção de equipamentos comunitários complementares à 

habitação, desde que vinculados ao empreendimento; 

 No caso de depredação, as despesas de recuperação serão 

assumidas pelo FDS, sem exigência de pagamento pelo 

devedor, devidamente justificados pelo Agente Financeiro e 

Operador e a declaração de ausência de responsabilidade a ser 

firmada pela Entidade Organizadora e pelos beneficiários; 

 Apresentação da Listagem Qualificada dos Beneficiários, no 

caso de Contratação Direta com a Entidade Organizadora e a 

assinatura do Termo de Adesão com o conjunto de beneficiários; 
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 De forma a ampliar o controle na indicação dos 

beneficiários finais e na aplicação dos recursos destinados 

ao Fundo de Desenvolvimento Social – FDS, as Instituições 

Financeiras Oficiais Federais verificaram as informações dos 

candidatos selecionados junto ao Cadastro de participantes 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, à 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, ao Cadastro 

de Mutuários - CADMUT e ao Cadastro de Inadimplência – 

CADIN, além da inscrição no CADÚNICO do beneficiário de 

habitação; 
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Definição do escopo mínimo do Trabalho Social 

 Promover capacitações e ações geradoras de trabalho e 

renda 

 Assessorar e acompanhar, quando for o caso, a 

implantação da gestão condominial 

 Orientar os beneficiários em relação ao planejamento e 

gestão do orçamento familiar 

 Promover a articulação do Trabalho Social com as demais 

políticas públicas 
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 Conjunto de instrumentos para tratamento diferenciado 
das distintas faixas de renda: 

 Política de subsídios e financiamentos 

 Distribuição das metas de acordo com o déficit 
habitacional 

 Regionalização dos custos das unidades 

 Incentivo Fiscal – Regime Especial de Tributação  

 Desoneração de impostos e materiais 
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ENTREGUES 

3.062 UNIDADES 

INVESTIMENTO TOTAL REALIZADO (MAIO/2014) = R$ 2,7 BILHÕES 
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METAS E RESULTADOS 2009-2014 

   META DE CONTRATAÇÃO     

60.000 UNIDADES 

 À CONTRATAR 

11.728 UNIDADES 

CONTRATADAS 

48.272 UNIDADES 

INVESTIMENTO TOTAL PREVISTO ATÉ (DEZ/2014) = R$ 3 BILHÕES 



O sucesso do PMCMV depende da efetiva parceria 

federativa na implementação da estratégia social, 

econômica e urbana 

A sustentabilidade do PMCMV depende da produção 

de moradias bem localizadas, servidas de infraestrutura, 

dotadas de áreas comerciais, equipamentos públicos, 

serviços e transporte 
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No PMCMV-E o sucesso depende da capacidade e da 

organização social  do movimento popular de produção 

habitacional autogerida 



Qualidade das 
soluções 

construtivas 
arquitetônicas 
e urbanísticas 
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Inserção urbana 

 Empreendimentos 
inseridos na malha 

urbana, com garantia 
de acesso a usos 

complementares ao da 
moradia: áreas 

comerciais, 
equipamentos públicos 

e comunitários 



Garantir a 
permanência das 

famílias, e a 
integração    

sócio-territorial 
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 no planejamento e 
acompanhamento da 
implementação das intervenções 

 na análise e aprovação de projetos; 

 na garantia de operação e 
manutenção dos equipamentos e 
serviços públicos; 

 na garantia da efetividade do 
trabalho social; 

 no acompanhamento constante 
desses territórios como socialmente 
vulneráveis 

 

Aumentar a participação do poder público municipal 
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Maximizar a participação 
de entes federativos, 
movimentos sociais e 
organizações da sociedade 
civil no Programa; 

Atrair novos agentes para o 
mercado de crédito 
imobiliário à população de 
baixa renda; 

Fortalecimento institucional 
do Ministério das Cidades 
para acompanhamento e 
monitoramento do 
Programa. 
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